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DELIBER.AÇÃO N. 03r/2tD0 - CEDEF{AU/E§

4/o

A Comissão de Ética, Dsciplina, Ensino e FoÍmaçeo do Conselho dê Árquitetura e Urbanismo do
Espírito Santo CEDEF{AU/ES, reunida online afavés do aplicstivo SKYPE, tra 16'reunião ordináds
realizada no dia 18 de maio de 2020, no uso das competêDcias conferidas pelo Regimento hêmo do
CAU/ES, aÉs anáiise do assunto em epígrafe;

Considersndo que a aÍquiteta e uÍbaúisa Mâyara Engelhardt Costâ, CÀU no 41061666, solicitou
anotação de curso de És-gmdusção em Geo[€feÍenciâfi€nto de imóveis rurais;

Considerando que a profissional anexou o ceíificado de conclusão do cüso e fomêceu todâs as

informações solicitâdaq exceto o título e oriertado. da mooog'afia, ale8ando que o Tcc/monogmfia não
é msis obrigrtório, conforme o Manual do aluno dâ f6culdade;

Considerando o parecer tecnico 04/2019 da CEF CAU/BR e deliberaçeo 8612019 d8 CEF CAU/BR qu€

aponta â neo necBsidade de inclusão dos itens titulo e orieotador;

DELIBER0Ii:

Por HOMOLOGAR a dispenss de informaçô€s de o.ientador e título de monogÍâfiâ para anotÂção de
cuIso d€ pós-graduação Latu Seíso, no SICCAU, em vimrde do psreceÍ t€cnico e da deliberaçâo
supracitâda, que acompanhs o Resoluçao CNE/CES n" I de 06 de abril de 201t, do MiÍistério da
Educação.

vilórir/Es. l8 de maio de 2020
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MARIA ALICE RAMPINELLI
Membro
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